PROJETO DE LEI Nº 94, DE 2015

Classifica Braúna comco Municipio de Interesse Turistico

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Braúna.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
JUSTIFICATIVA

Elevado a categoria de município com a denominação de Braúna, por Lei Estadual nº 2456, de 30 de dezembro de 1953, desmembrado de Glicério. Constituído de 2 Distritos: Braúna e Luiziânia. Sua instalação se verificou no dia 01 de Janeiro de 1955.                

                   Uma das atrações turísticas da Braúna é a Igreja de São Sebastião de Braúna, com início na década de 20, com a chegada dos Freis capuchinhos para a região de Penápolis, que  chegaram a Penápolis em 1908.  No ano de 1922, começaram a celebrar missas no bairro do Bonito, Saltinho, Peroval hoje Perobal e no povoado de Braunau hoje Braúna. Em 17/06/1922 foram realizados no Perobal, 5 batizados por frei Gabriel de Taubaté.

                   Em meados do ano de 1922 o povo católico da região de Braúna deu então início a construção de uma pequena capela de tijolos aqui no largo, pois antes só havia um cruzeiro onde os freis capuchinhos de Penápolis rezavam a santa missa. A capela só fica pronta no início de 1924 e os Srs. Manoel Verdú, Joaquim Bernardo, Antônio Nunes, senhoras e demais membros da comunidade da época escolheram São Sebastião para padroeiro de nossa cidade.

                   A primeira imagem de São Sebastião com o tempo se quebrou e foi substituída por outra de tamanho maior. Hoje a antiga imagem encontra-se em Nova Mamoré Estado de Rondônia com o Sr. Davi, filho da Sra. Joelita.

                   Na década de 30 começaram então a construção da nova capela não mais Braúnau mas sim Braúna que teve seu nome mudado em 1928. Essa nova capela que terminou sua torre só após o ano de 1946 foi capela até o início de 1968.  

                   Braúna tem um intensa história que proporciona um emocionante turismo religioso, mas também, é marca do turismo local a visitação à Aldeia Icatu de Braúna que enaltece a cidade com sua tradição e preservação de costumes. 

                   Sendo cidade do interior de São Paulo, Braúna mantém o ar puro e o verde, características de um local para descansar e renovar a esperança.

       Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.

a) Itamar Borges - PMDB
